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ATOS DO PRESIDENTE
Portaria Nº 106/2024
João Pessoa, 06 de Março de 2024
O PRESIDENTE DA C MARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo
Regimento Interno, Art.26, no Inciso XXIX, do referido diploma,

RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAR, os(as) servidores(as), abaixo relacionados,
ocupante de Cargo em Comissão desta Casa Legislativa.

NOME 
CPF
CARGO
CELSO BORGES MARQUES PINTO MANGUEIRA
010.606.794-00
ASSESSOR ESPECIAL DE COMISSÃO PERMANENTE – DSAL-3
ELCIO DE LUCENA COSTA FILHO
028.524.454-09
ASSESSOR ESPECIAL DE COMISSÃO PERMANENTE – DSAL-3
GRACIANNE GASPAR DUARTE
102.537.974-89
ASSESSOR ESPECIAL DA MESA DIRETORA – DSAL-3
ALESSANDRA VANESSA DE AGUIAR ALBUQUERQUE
015.872.574-32
ASSESSOR ESPECIAL DE COMISSÃO PERMANENTE – DSAL-3
FERNANDO ERICK QUEIROZ DE CARVALHO
096.844.494-61
ASSESSOR ESPECIAL DA MESA DIRETORA – DSAL-3

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

João Pessoa, 06 de Março de 2024.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/3b9
8cae8896dfff85958402bf0692f4c
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno, 
Art.26, no Inciso XXIX, do referido diploma, 
 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – EXONERAR, os(as) servidores(as), abaixo relacionados, ocupante de Cargo 
em Comissão desta Casa Legislativa. 
 
 

NOME  CPF CARGO 

CELSO BORGES MARQUES PINTO 
MANGUEIRA 

010.606.794-00 
ASSESSOR ESPECIAL DE COMISSÃO 
PERMANENTE – DSAL-3 

ELCIO DE LUCENA COSTA FILHO 028.524.454-09 
ASSESSOR ESPECIAL DE COMISSÃO 
PERMANENTE – DSAL-3 

GRACIANNE GASPAR DUARTE 102.537.974-89 
ASSESSOR ESPECIAL DA MESA 
DIRETORA – DSAL-3 

ALESSANDRA VANESSA DE AGUIAR 
ALBUQUERQUE 

015.872.574-32 
ASSESSOR ESPECIAL DE COMISSÃO 
PERMANENTE – DSAL-3 

FERNANDO ERICK QUEIROZ DE 
CARVALHO 

096.844.494-61 
ASSESSOR ESPECIAL DA MESA 
DIRETORA – DSAL-3 

 
 
Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

João Pessoa, 06 de Março de 2024. 
 

 
 

VALDIR JOSÉ DOWSLEY 

Presidente 
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